
 
 
 
 

 

 
 

 
 

INFORMATIVO 
 
 

Ausência de Expedição de Licenças Ambientais - 3º Trimestre de 
2025 

 
 
Todo cidadão tem direito ao livre acesso à informação e a receber dos órgãos públicos 
informações de interesse particular, coletivo ou geral, por força dos artigos 5º, incisos 
XIV e XXXIII, 37, caput, e 216, § 2º, da Constituição da República e da Lei de Acesso 
à Informação (LAI). 
 
Em total conformidade com as diretrizes estipuladas pelos programas de 
transparência pública, informamos que no período compreendido entre 1º de julho de 
2025 e 30 de setembro de 2025, não foram expedidas Licenças Ambientais no 
âmbito do Município. 
 
A Prefeitura de Alegre reafirma seu compromisso com a sustentabilidade e a 
legalidade dos processos ambientais, garantindo que todas as solicitações de 
licenciamento sejam analisadas com responsabilidade e conforme a legislação 
vigente. 
 
Estamos comprometidos com a transparência e prontos para fornecer as informações 
de interesse particular, coletivo ou geral, no exercício de nossas responsabilidades 
públicas. Sendo que, ao final do 4º trimestre deste ano, as informações aqui prestadas 
serão objeto de atualização, a fim de espelharem adequadamente a realidade. 
 
Para mais informações ou esclarecimentos, a população pode entrar em contato com 
a Secretaria Executiva de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMADS. 
 
 
 
 

Alegre/ES, 30 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

GRAZIELA FERREIRA DA SILVA EMERICK 
Secretária Executiva de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 
 


